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\ DUQUE DE CÃxIa^ CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
Nfi 975 , DE 23 DE fevereiro DE 1990.

Ti"»T rL."»'MTP A •
Xjf-4 J. • Institui o Vale-Trs.nsporte para os'^

Servidores Pútlicos Municipais e da
outras providências.

A CitMAEfi MUMICIFAL DE DU^ÜE DE C.EXIAS decreta e eu promul
go a seguinte Lei:

Art, 12 -,Fica instituído o Vale-Transporte que a Prefei
tura 3'ur.iciv.al de Duque de Caxias, antecipará ao Servidor Publico Muni
cipal para utilização efetiva com despesas de deslocamerito na forma que
vier a ser regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 22 - A concessão do benefício ora instituído implica
a Prefeitura Municipal de Duque de Caxj-as dos Vale-Tran^a aquassçao pe.

porte necessários aos desd-ocamentos do servidor no percurso residencia-
tratalho e vice-versa, no serviço de transporte que melhor se adequar.

Parágrafo Único - A Prefeitura Municipal de Duque de Ca
xias participará, dos gastos de deslocamento do servidor coui a ajuda dc
custo equivalente a parcela que exceder a 6^ (seis por cento) de seu sa

amo tas : co^

iort ,32-0 Vale-Transporte concedido nas condições e li
mites definidos nesta Lei, no que se refere a contribuição da Prefeitu
ra Municipal de Dugue de Caxiasi

a) não tem natureza salarial, nem se incorpora á remunera
;ãe para quais., .er efeito:

b) não constitui base de incidência de contribuição previ
« ^

dcnciaria,

c) não se configura co:,;o rendimento tributável do trabalm
dor,

Art, - O Poder Executivo regulamenlara a presente Lei
hd Cru^renta e cinco) dias apos a data de sua vigência,

no pr ^

Art, 5- - Ssta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
r^evogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Dugue de Caxias, em 23 de fevereiro de

1990. / \y* « IA,-—/
ÍÍIVAN ALi:|ID;l

Ylce^Pres-iáente,
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